
   
 

   
 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 9.618, de 01 de abril de 2022 - Internaliza o Convênio ICMS 

12/22, que “Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder benefícios 

fiscais destinados aos estabelecimentos localizados nos municípios abrangidos por 

estado de emergência ou de calamidade pública, decorrente das chuvas.” 

 

Lei Estadual nº 9.616, de 31 de março de 2022 - Cria o Programa de 

Fornecimento de Absorventes Higiênicos para população em situação de rua ou em 

extrema vulnerabilidade social. 

 

Fonte: DORJ 

 

Decreto Federal nº 11.030, de 1º de abril de 2022 - Altera o Decreto nº 10.588, de 24 de dezembro de 

2020, para dispor sobre a regularização de operações e o apoio técnico e financeiro de que trata o art. 13 da Lei 

nº 14.026, de 15 de julho de 2020, e sobre a alocação de recursos públicos federais e os financiamentos com 

recursos da União ou geridos ou operados por órgãos ou entidades da União de que trata o art. 50 da Lei nº 

11.445, de 5 de janeiro de 2007. 

 

Fonte: Planalto 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0032356-04.2021.8.19.0068 

Rel. Des. Carlos Eduardo Roboredo 

j. 29.03.2022 e p. 01.04.2022 

 

Apelação defensiva. Processo sujeito à disciplina da Lei nº 8.069/90 (ECA). Sentença de procedência, com 

aplicação de MSE de internação em decorrência de ato infracional análogo ao crime de homicídio por motivo 

torpe e mediante recurso que impossibilitou a defesa da Vítima. Recurso que busca absolvição por fragilidade 

probatória, enaltecendo a violação ao princípio acusatório, considerando que o MP postulou pela absolvição ao 

final da instrução. Mérito que se resolve em favor da Representada. Imputação indicando que a Adolescente teria, 

em comunhão de ações e desígnios com quatro comparsas imputáveis, desferido pauladas na Vítima, causando-

lhe lesões que foram determinantes para a sua morte. Ato análogo praticado por motivo torpe, cometido em 

função de represália por um suposto furto de celular dentro da comunidade praticado pela vítima. Ato infracional 

realizado mediante recurso que tornou impossível a defesa do Lesado, surpreendido em via pública pelos 

envolvidos, os quais desferiram diversos golpes que culminaram com seu óbito. Representada não foi ouvida na 

DP e, em juízo, exerceu o direito ao silêncio. Prova judicial sem indicação concreta da autoria imputada. 

Depoimento inquisitorial e judicial do informante Antonio, pai da Vítima, indicando não ter presenciado o ato 

infracional, mas que teve ciência de que a Representada e quatro elementos teriam espancado a Vítima por 

causa de um furto de celular. Alegação do informante que restou isolada e não foi embasada por qualquer 

elemento probatório sério, apto a depurar, com a necessária dose de certeza, a precisa dinâmica do evento, de 

modo a se estampar a imputada responsabilidade da Apelante. Relato da informante e dona do celular 

supostamente subtraído pela Vítima, afirmando ter sido abordada por um casal que lhe devolveu o mencionado 

aparelho, após solicitar que fosse realizado o seu desbloqueio. Narrativa que contou com descrição da moça 

como sendo uma jovem que usava piercings e era bonita, mas, ao final, não soube precisar se a pessoa em 

questão se tratava da Representada. Depoimentos colhidos por meio audiovisual cujas testemunhas e 

informantes não presenciaram o crime ou vincularam a autoria do homicídio à Representada, situação também 

reconhecida na sentença às fls. 229, ao dispor que, em síntese, apesar dos informantes não afirmarem de fato a 

autoria do ilícito pela representada, alegando de forma inconsistente não terem visto a agressão apesar de 

estarem no local em que ocorrera, é possível concluir que   houve   temor por parte   destes,  considerando   uma   

possível retaliação pelo tráfico local . Conjunto indiciário que, embora relevante, não mereceu o respaldo do juízo 

de certeza que há de incidir em casos como tais, valendo consignar, na linha do STF, que nenhuma acusação se 

presume provada e que não compete ao réu demonstrar a sua inocência. Princípio da íntima convicção que há 

de ceder espaço em favor do postulado da livre persuasão racional (CPP, art. 155), devendo a conclusão estar 

lastreada em evidências inequívocas, ao largo de convicções pessoais extraídas a partir de deduções 

inteiramente possíveis, porém não integralmente comprovadas, estreme de dúvidas (STJ). Advertência do STF 

aduzindo que o princípio da presunção de inocência veda a possibilidade de alguém ser considerado culpado 

com respaldo em simples presunção ou em meras suspeitas, sendo ônus da acusação a comprovação dos fatos 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0032356-04.2021.8.19.0068


   
 

   
 

(STF). Daí a sempre correta advertência de Nucci: Se o juiz não possui provas sólidas para a formação do seu 

convencimento, sem poder indica-las na fundamentação da sua sentença, o melhor caminho é a absolvição. 

Recurso provido, a fim de julgar improcedente o pedido da representação. 

 

Íntegra do Acórdão em segredo de justiça  

 

Fonte: EJURIS  

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

“Viúva da Mega-Sena” perde direito a herança por ser considerada indigna 

 

Twitter terá que tirar do ar vídeo em que vereador do Rio mantém relações sexuais com 

jovem de 15 anos 

 

Justiça dirigente rubro-negro dos estádios por confusão no Maracanã 

 

Fonte: TJRJ 

 

TJ do Rio condena morador que queimava lixo em seu terreno por crime ambiental 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Supremo valida leis de três estados sobre requisição de documentos por Defensorias 

Públicas 

 

O Plenário confirmou a validade de mais três leis estaduais que atribuem aos defensores públicos o poder de 

requisitar de autoridades e de agentes públicos certidões, documentos, informações e demais providências 

necessárias à sua atuação institucional. Por unanimidade, o colegiado julgou improcedentes as Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade (ADIs) 6864, 6877 e 6880, na sessão virtual encerrada em 25/3. 

 

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/86972878
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/86725778
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/86725778
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/86713785
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/86560808


   
 

   
 

As ações foram ajuizadas pelo procurador-geral da República, Augusto Aras, contra normas dos estados do Pará, 

de Roraima e do Tocantins. Segundo o PGR, elas violam os princípios do contraditório, do devido processo legal 

e da inafastabilidade da jurisdição. 

 

Prevaleceu, no julgamento, o entendimento de que os defensores públicos exercem uma função essencial à 

Justiça e à democracia e que a concessão dessa prerrogativa às Defensorias Públicas constitui uma expressão 

do princípio da isonomia e instrumento de acesso à justiça, que viabiliza a prestação de assistência jurídica 

integral e efetiva na promoção e na tutela dos direitos dos hipossuficientes. 

 

A ADI 6864 (Pará) é de relatoria da ministra Rosa Weber, e as ADIs 6877 (Roraima) e 6880 (Tocantins) foram 

relatadas pela ministra Cármen Lúcia. 

 

Leia a notícia no site 

 

Para STF, pensão a familiares de ex-políticos do Pará não é mais compatível com a 

Constituição 

 

Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu que não são compatíveis com a Constituição 

Federal de 1988 normas do Estado do Pará que concedem pensões especiais a familiares de ex-ocupantes de 

cargos (deputados federais e estaduais, prefeitos e vereadores) e de um ex-sindicalista. A matéria foi julgada na 

sessão virtual finalizada em 25/3. 

 

A Corte confirmou medida cautelar concedida pelo ministro Alexandre de Moraes, em novembro de 2021, e julgou 

procedente pedido do governador do Pará, Helder Barbalho, na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 912. O Tribunal também modulou os efeitos da decisão, a fim de afastar o dever de 

devolução dos valores pagos até a data do término do julgamento. 

 

Na ação, o governador sustentava que os fundamentos para o pagamento dos benefícios concedidos são 

diversos, mas a maioria está ligada à honraria e à importância dos serviços prestados por pessoas já falecidas. 

Segundo ele, os atos questionados conferem tratamento privilegiado a familiares de pessoas que não mais 

exercem função pública ou prestam serviço público, em ofensa aos princípios da isonomia, da razoabilidade e da 

proporcionalidade. 

 

Tratamento privilegiado 

 

O relator, ministro Alexandre de Moraes, destacou que a previsão de benefícios especiais, como os fixados nos 

atos normativos estaduais questionados, materializa tratamento privilegiado. Para ele, o princípio republicano, 

junto ao da moralidade, da impessoalidade e da isonomia, visa impedir o favorecimento de familiares de agentes 

políticos. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=484677&ori=1


   
 

   
 

 

Em seu voto, o ministro observou que o STF, em diversas oportunidades, repudiou a previsão de pensionamento 

vitalício para ex-agentes políticos e para seus familiares. Com esses fundamentos, e em consonância com a 

ampla jurisprudência do Supremo sobre a matéria, o relator considerou que as normas questionadas são 

incompatíveis com a Constituição de 1988. 

 

Modulação 

 

As normas tratadas na ação são um decreto estadual de 31/5/1972 e as Leis estaduais 5.387/1987, 5.081/1983, 

4.939/1980 e 4.972/1981. Também foi declarada a inconstitucionalidade das Leis estaduais 5.575/1989, 

6.649/2004, 5.613/1990, 6.369/2001, 5.577/1989, 6.045/1997, 6.436/2002, 7.495/2010 e 5.508/1988. 

Em razão da natureza alimentar dos valores recebidos e da boa-fé dos beneficiários, tendo em vista que as 

normas eram entendidas como constitucionais, o relator considerou necessário modular os efeitos da decisão 

para afastar o dever de devolução dos valores pagos até a data do término do julgamento. 

 

Leia a notícia no site  

 

STF mantém prerrogativa de foro em caso de mandato cruzado de parlamentar federal 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que deputados e senadores que respondam a procedimento penal na 

Corte mantêm a prerrogativa de foro em casos de “mandato cruzado”, ou seja, quando o parlamentar investigado 

ou processado por um suposto delito em razão do cargo que ocupa é eleito para outra Casa Legislativa durante 

a tramitação do inquérito ou da ação penal. A decisão foi tomada no julgamento de questão de ordem no Inquérito 

(INQ) 4342, na sessão virtual finalizada em 1°/4. 

 

Por maioria de votos, e seguindo o entendimento do relator, ministro Edson Fachin, o Tribunal determinou, ainda, 

que a prerrogativa de foro somente se mantém se não houver interrupção no mandato parlamentar. “Havendo 

interrupção ou término do mandato parlamentar, sem que o investigado ou acusado tenha sido novamente eleito 

para os cargos de deputado federal ou senador da República, exclusivamente, o declínio da competência é 

medida impositiva”, afirmou Fachin. 

 

Entendimento dissonante 

 

O relator levou a matéria para deliberação do Plenário ao identificar entendimentos dissonantes sobre a matéria 

nas Turmas do STF. A Procuradoria-Geral da República (PGR), por sua vez, apresentou petição nos autos 

suscitando questão de ordem sobre o mesmo tema. 

 

Para Fachin, as recentes restrições do Supremo em relação ao processamento de pessoas com foro por 

prerrogativa de função representaram avanço jurisprudencial, por alcançarem somente as que respondem a crime 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=484668&ori=1


   
 

   
 

cometido no exercício do cargo e em razão da função ocupada. Esse entendimento foi fixado pelo Plenário na 

análise de questão de ordem na Ação Penal (AP) 937, quando se enfatizou a natureza excepcional da 

competência penal originária do STF e a compreensão de que a prerrogativa de função “não significa assegurar 

privilégio pessoal, mas condiz unicamente com a proteção funcional" 

 

No entanto, Fachin lembrou que, na ocasião, também foi assentada a possibilidade de manutenção da jurisdição 

da Corte, nos casos em que a ocupação do cargo cessar, independentemente da motivação, após o término da 

instrução processual. Para o relator, diante dessas balizas, “a competência o STF alcança os congressistas 

federais no exercício de mandato em casa parlamentar diversa daquela em que fora consumada a hipotética 

conduta delitiva”. 

 

Caso concreto 

 

A decisão foi tomada em denúncia oferecida pela PGR, em 2018, contra a então senadora Gleisi Helena 

Hoffmann, o ex-presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva, os ex-ministros de Estado Paulo Bernardo 

Silva e Antonio Palocci Filho e contra os empresários Marcelo Bahia Odebrecht e Leones Dall’agnol, pela suposta 

prática de crimes de corrupção ativa, corrupção passiva e lavagem de capitais. Em 2019, a denúncia foi 

desmembrada, mantendo-se no Supremo a acusação contra Gleisi Hoffmann, eleita deputada federal, Paulo 

Bernardo, Leones e Marcelo Odebrecht. 

 

Votação 

 

O voto do relator foi seguido pelos ministros Gilmar Mendes, Nunes Marques, Alexandre de Moraes, Luiz Fux, 

Dias Toffoli, André Mendonça e Ricardo Lewandowski e pela ministra Cármen Lúcia. 

 

O ministro Luís Roberto Barroso divergiu. Para ele, mesmo na hipótese de “mandatos cruzados”, a competência 

do STF cessa no momento em que o agente público deixa o cargo ocupado ao tempo dos fatos em relação aos 

quais é investigado ou de que é acusado. Ele foi acompanhado pela ministra Rosa Weber. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF mantém medidas cautelares impostas ao deputado Daniel Silveira 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) referendou a decisão que estabeleceu multa diária de R$ 15 mil ao deputado 

federal Daniel Silveira por descumprimento de medidas cautelares impostas a ele na Ação Penal (AP) 1044. Entre 

as cautelares estão a proibição de dar entrevistas e a obrigatoriedade da utilização de tornozeleira eletrônica. 

Silveira é réu na ação penal sob acusação de ter proferido ameaças ao Supremo e a seus integrantes por meio 

de redes sociais. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=484667&ori=1


   
 

   
 

Em decisão majoritária, o colegiado referendou integralmente a liminar deferida pelo ministro Alexandre de 

Moraes, em 30/3. A liminar foi submetida a referendo em sessão virtual extraordinária de 0h às 23h59 desta 

sexta-feira. A sessão foi convocada pelo presidente do STF, ministro Luiz Fux, a pedido do relator. 

 

Descumprimento de cautelares 

 

Em novembro de 2021, o ministro Alexandre de Moraes substituiu a prisão preventiva decretada contra Silveira 

por medidas cautelares diversas da prisão, entre elas, a de dar entrevistas. Contudo a Procuradoria-Geral da 

República (PGR) verificou que o parlamentar, além de dar entrevistas, voltou a proferir ofensas a membros do 

STF, e pediu a decretação de medidas mais restritivas, entre elas a proibição de se ausentar da comarca em que 

reside, participar de eventos, dar entrevista e a monitoração eletrônica. 

 

Bloqueio de contas 

 

Segundo a decisão, em caso de descumprimento, o valor da multa será descontado diretamente dos vencimentos 

recebidos da Câmara dos Deputados, mediante ofício ao presidente da casa parlamentar. O colegiado também 

referendou a possibilidade de pedir ao Banco Central o bloqueio de todas as contas bancárias de Silveira, como 

garantia do pagamento da multa. 

 

Deslocamento 

 

A decisão estabelece que a zona de inclusão, perímetro em que o parlamentar pode se deslocar, é restrito ao 

Estado do Rio de Janeiro, onde reside, ficando autorizado seu deslocamento apenas para o Distrito Federal, 

“para os fins do pleno exercício do mandato parlamentar”. 

 

Autorização da Câmara 

 

O pedido da defesa de Silveira para que as cautelares impostas fossem suspensas até que a Câmara dos 

Deputados as validasse, foi indeferido. Prevaleceu o entendimento de que, conforme já decidido na Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 5526, as cautelares impostas não impossibilitam o exercício do mandato. 

 

Novo inquérito 

 

O colegiado também confirmou a determinação do ministro Alexandre de Moraes de que seja instaurado novo 

inquérito contra o parlamentar, dessa vez para apurar a suposta prática do crime de desobediência de decisão 

judicial sobre perda ou suspensão de direito (artigo 359 do Código Penal). 

 

Julgamento 

 



   
 

   
 

O julgamento do mérito da Ação Penal em desfavor de Silveira está pautado para o dia 20/4. Na denúncia, a PGR 

aponta a prática dos crimes de coação no curso do processo (artigo 344 do Código Penal), incitação à 

animosidade entre as Forças Armadas e o Supremo e incitação à tentativa de impedir o livre exercício dos 

Poderes da União (artigos 18 e 23 da Lei de Segurança Nacional - Lei 7.170/1973). 

 

Divergência 

 

Primeiro a divergir, o ministro Nunes Marques considera que as cautelares, como a proibição de frequentar toda 

e qualquer rede social, são excessivas, porque restringem o pleno exercício do mandato parlamentar, 

especialmente em ano eleitoral. O ministro também entende que, se mantida a decisão, a Câmara dos Deputados 

deve se manifestar sobre sua implementação. A divergência foi seguida pelo ministro André Mendonça. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

PGR questiona leis estaduais sobre ICMS em energia elétrica e telecomunicações 

 

Para o órgão, as normas, que fixam a alíquota do imposto em percentual superior à alíquota geral, violam o princípio 

constitucional da seletividade. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Quinta Turma anula condenação baseada em laudo feito por iniciativa de desembargadora 

 

A Quinta Turma, por maioria, anulou a condenação em segunda instância de Johann Homonnai pelo homicídio 

culposo do estudante Raul Aragão, morto em 2017 após ser atropelado enquanto trafegava de bicicleta próximo 

à Universidade de Brasília. O ciclista era integrante da ONG Rodas da Paz. 

 

O colegiado considerou que a produção de um laudo pericial suplementar, por iniciativa da desembargadora 

relatora do caso no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), desrespeitou o sistema 

acusatório, causando prejuízo ao réu. Com a anulação, foi determinado o retorno dos autos à corte de segunda 

instância, para novo julgamento da apelação da defesa. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=484609&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=484669&ori=1


   
 

   
 

De acordo com os autos, o primeiro laudo indicou que o veículo conduzido por Homonnai estava a 95km/h no 

momento do acidente, mas não apontou a causa da colisão. O juiz condenou o réu a dois anos de detenção, sob 

o fundamento de que ele foi imprudente ao dirigir naquela velocidade em uma via cujo limite era de 60km/h. 

 

O TJDFT confirmou a condenação com base no segundo laudo, que, diferentemente do primeiro, apontou que a 

causa determinante da colisão foi o excesso de velocidade desenvolvido pelo motorista. 

 

Julgador não pode substituir a acusação 

 

Ao STJ, a defesa alegou a nulidade do processo, em virtude da produção de prova pericial por iniciativa da 

desembargadora, e requereu a absolvição do réu. 

 

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca, cujo voto prevaleceu no colegiado, concordou com o relator quanto ao 

não conhecimento do recurso da defesa, por questões processuais, mas concedeu  

habeas corpus de ofício, entendendo que a elaboração de laudo decisivo na segunda instância caracterizou 

constrangimento ilegal. 

 

Segundo o magistrado, a desembargadora, sem motivar, formulou quesito suplementar aos peritos, perguntando 

se era possível que apontassem a causa determinante do acidente – o que deu origem ao laudo suplementar. 

 

O ministro afirmou que, conforme o artigo 616 do Código de Processo Penal, o relator do processo tem 

legitimidade para requerer diligências, no entanto, "estas devem ser meramente supletivas, sem extrapolar o 

âmbito das provas já produzidas", pois não cabe ao julgador substituir o órgão de acusação. 

 

Prova essencial para a condenação 

 

Reynaldo Soares da Fonseca apontou que o segundo laudo foi, na verdade, a "prova principal", pois, em  

ação penal por crime de homicídio culposo no trânsito, a prova referente à causa determinante da colisão "não 

pode ser considerada mera prova supletiva". 

 

Na avaliação do magistrado, o laudo determinado pela desembargadora extrapolou as provas produzidas pelas 

partes durante a instrução do processo – o que, segundo ele, não é compatível com o sistema acusatório, no qual 

há uma clara divisão de atribuições entres os sujeitos responsáveis por acusação, defesa e julgamento. 

 

"Ademais, constata-se o efetivo prejuízo gerado à defesa, uma vez que a condenação foi confirmada com 

fundamento na mencionada prova", observou. 

 



   
 

   
 

Com essas considerações, Reynaldo Soares da Fonseca declarou a nulidade do laudo complementar, bem como 

do acórdão nele fundamentado, determinando o retorno dos autos ao TJDFT para novo julgamento da apelação, 

sem o laudo considerado nulo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Norma infralegal não pode limitar residência de dirigente de rádio comunitária à área de 

alcance da emissora 

 

A Segunda Turma acolheu recurso especial do Ministério Público Federal (MPF) para reconhecer, por ausência 

de previsão legal, que o poder público não pode editar norma infralegal que imponha ao dirigente de rádio 

comunitária a fixação de residência dentro da área de cobertura da emissora. Para o colegiado, a exigência legal 

diz respeito apenas à fixação da moradia na mesma comunidade em que opera a rádio. 

 

Com base nesse entendimento, a turma reformou acórdão  do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) 

que julgou improcedente ação civil pública proposta pelo MPF contra a União, em razão de normativos editados 

pelo Poder Executivo que trouxeram limitações ao exercício da atividade de radiodifusão comunitária. 

 

A matéria é regulamentada atualmente pela Portaria 1.909/2018, publicada pelo Ministério de Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, a qual dispõe que todos os interessados em dirigir uma rádio comunitária 

deveriam residir na área pretendida para a prestação do serviço, que corresponde à área limitada por um raio 

igual ou inferior a 4 mil metros a partir da antena transmissora. 

 

Para o TRF3, a determinação trazida pela portaria já estava prevista na Lei 9.612/1998 – não havendo, portanto, 

ilegalidade na norma infralegal. 

 

Lei não prevê limitação métrica para a moradia dos dirigentes 

 

O ministro Mauro Campbell Marques, relator do recurso, explicou que o artigo 7º da Lei 9.612/1998 dispõe que 

os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o serviço de radiodifusão comunitária 

deverão manter residência na área da comunidade atendida. 

 

Segundo o magistrado, a legislação não especifica qualquer limite métrico para a moradia dos dirigentes, 

dispondo apenas que ela deve estar localizada na mesma comunidade da emissora. 

 

"Em suma, não há previsão legal impondo a residência dos dirigentes das rádios comunitárias na área de alcance 

da antena transmissora, bastando que esteja na mesma comunidade beneficiada pelo serviço", concluiu o 

ministro ao acolher o recurso do MPF. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/04042022-Quinta-Turma-anula-condenacao-baseada-em-laudo-feito-por-iniciativa-de-desembargadora.aspx


   
 

   
 

Leia a notícia no site 

 

Nudez não é indispensável para caracterizar crimes do ECA por exposição sexual de 

menores 

 

A Sexta Turma reafirmou que o sentido da expressão "cena de sexo explícito ou pornográfica", trazida no artigo 

241-E do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), não se restringe às imagens em que a genitália de crianças 

e adolescentes esteja desnuda, ou que mostrem cenas de sexo. 

 

Segundo o colegiado, com base no princípio da proteção integral da criança e do adolescente, o alcance da 

expressão deve ser definido a partir da análise do contexto da conduta investigada, e é imprescindível verificar 

se há evidência de finalidade sexual – o que pode ocorrer sem a exposição dos genitais do menor. 

 

A partir dessas conclusões, em decisão unânime (com ressalva do entendimento pessoal do ministro Sebastião 

Reis Júnior), a Sexta Turma reformou acórdão de segundo grau que havia absolvido um homem acusado de 

produzir e armazenar imagens pornográficas envolvendo menores de idade, sob o fundamento de que não teria 

havido exposição da genitália das vítimas. 

 

Réu teria fotografado adolescentes em poses sensuais 

 

O colegiado analisou recurso especial interposto pelo Ministério Público após a absolvição do réu na primeira e 

na segunda instâncias. De acordo com a denúncia, o acusado, com evidente intuito de satisfação da própria 

lascívia, teria fotografado duas adolescentes em poses sensuais, usando apenas lingerie e biquíni. 

 

Ao manter a absolvição decidida em primeira instância, o tribunal estadual entendeu que, para que a conduta do 

acusado fosse enquadrada nos artigos 240 e 241-B do ECA, as fotografias deveriam exibir os órgãos genitais 

das vítimas, ou apresentá-las em cena de sexo explícito ou pornográfica. Como as adolescentes não estavam 

nuas nas imagens juntadas aos autos pela acusação – mas sim de lingerie e biquíni –, a corte de origem entendeu 

que não se configuraram os crimes. 

 

ECA prevê condição peculiar de desenvolvimento dos menores 

 

A relatora do recurso, ministra Laurita Vaz, apontou que a interpretação do ECA, como previsto em seu artigo 6º, 

deve sempre levar em consideração os fins sociais a que a lei se dirige, as exigências do bem comum, os direitos 

e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em 

desenvolvimento. 

 

Por isso, de acordo com a magistrada, "ao amparo desse firme alicerce exegético", é forçoso concluir que o artigo 

241-E do estatuto, "ao explicitar o sentido da expressão 'cena de sexo explícito ou pornográfica', não o faz de 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/04042022-Norma-infralegal-nao-pode-limitar-residencia-de-dirigente-de-radio-comunitaria-a-area-de-alcance-da-emissora.aspx


   
 

   
 

forma integral e, por conseguinte, não restringe tal conceito apenas àquelas imagens em que a genitália de 

crianças e adolescentes esteja desnuda". 

 

A ministra mencionou precedente da própria Sexta Turma, que, em 2015, por maioria, entendeu que a definição 

legal de pornografia infantil do ECA não é completa e deve ser interpretada à luz do princípio da proteção integral. 

 

Laurita Vaz reforçou que a lei oferece proteção absoluta à criança e ao adolescente, e que, para identificar os 

delitos tipificados no ECA, é preciso analisar todo o contexto que envolve a conduta do agente. 

 

"É imprescindível às instâncias ordinárias verificarem se, a despeito de as partes íntimas das vítimas não serem 

visíveis nas cenas que compõem o acervo probante (por exemplo, pelo uso de algum tipo de vestimenta) contido 

nos autos, estão presentes o fim sexual das imagens, poses sensuais, bem como evidência de exploração sexual, 

obscenidade ou pornografia", afirmou a relatora. 

 

Ao afastar o fundamento que motivou a absolvição do réu, a magistrada concluiu ser necessário devolver os 

autos à instância de origem para que, com base nas provas produzidas, seja julgada novamente a ação penal 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Corte IDH: Compensação penal é tema de encontros no RJ 

 

Busca ativa transforma realidade de crianças que aguardam por adoção no Brasil 

 

Adoções especiais: transformações sociais mudam perfil de pretendentes 

 

Fonte: CNJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/04042022-Nudez-nao-e-indispensavel-para-caracterizar-crimes-do-ECA-por-exposicao-sexual-de-menores-.aspx
https://www.cnj.jus.br/corte-idh-compensacao-penal-e-tema-de-encontros-no-rj/
https://www.cnj.jus.br/busca-ativa-transforma-realidade-de-criancas-especiais-que-aguardam-por-adocao-no-brasil/
https://www.cnj.jus.br/adocoes-especiais-transformacoes-sociais-mudam-perfil-de-pretendentes/
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